
05/07/2023

Número: 0070552-22.2014.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 15/12/2014 

 Valor da causa: R$ 100.000,00 

 Assuntos: Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Adjudicação Compulsória 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AGNALDO FARIAS ALVES (AUTOR) RENIVAL ALBUQUERQUE DE SENA (ADVOGADO)

ESPOLIO DE MARIA DE FATIMA NOGUEIRA SOUTO (REU)

JOSE MORAIS DE SOUTO (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42506
083

03/05/2021 12:43 Decisão Decisão



 

Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0070552-22.2014.8.15.2001

 

DECISÃO

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

João Pessoa/PB, na data do protocolo eletrônico.
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